
Poder Judiciário 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO 

Direção do Foro 

PORTARIA N° 06, DE 15 DE AGOSTO DE 2013. 

Suspende o expediente na CDF do Foro de Porto 
Alegre nos dias 15 e 16 de agosto de 2013. 

A JUÍZA DIRETORA DO FORO DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o início da obra de restruturação do piso galeria do prédio I 
do Foro de Porto Alegre e a necessidade de realocação de móveis e 
equipamentos de informática, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Suspender o expediente e todo o atendimento na Coordenadoria de 
Distribuição dos Feitos de Porto Alegre desde as 15h do dia 15 às 15h do dia 
16 de agosto de 2013, mantendo-se plantão para medidas urgentes nos termos 
do arts. 143 a 147 da CPCR; 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Publique-se. 
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MARIA àSjLVANA ROTTA TEDESCO, 
Juíza do Trabalho 

Diretora do Foro de Porto Alegre. 
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